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À COLENDA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  MINAS 

GERAIS 

 

 

 

Processo nº: 1092428 

 

Natureza: DENÚNCIA 

 

Relator: CONSELHEIRO SUBST. ADONIAS MONTEIRO 

 

 

 

 

 

ESTEVAM DE ASSIS BARREIROS, prefeito municipal em exercício e a presidente 

da CPL, MONIQUE DE AQUINO ALVES, vêm em resposta ao ofício nº 8032/2021, 

manifestar nos termos que seguem. 

Em resposta insta registrar que o processo foi suspenso até decisão final do Tribunal de 

Contas (em anexo). Em resposta também a esse egrégio Tribunal, foi informado que 

aguardaríamos uma decisão final até meados do mês de dezembro, vez que estaríamos em uma 

troca de ano e de mandato, não podendo assim ficar de forma irregular com as licitações e nem 

sem a prestação desses e de outros serviços. 
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Com isso fizemos a contratação da assessoria de contabilidade por inexigibilidade, nos 

termos da licitação que segue anexa, o que, conforme a lei 14.039/20 que, s.m.j. deste Tribunal, 

permite tal contratação (cópia integral o processo também segue em anexo).  

 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede deferimento. 

 

 

Goianá, 26 de maio de 2021. 

 

___________________________________ 

ESTEVAM DE ASSIS BARREIROS 

 

_______________________________ 

MONIQUE DE AQUINO ALVES 


